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Institutional/Corporate Contract

Terms of Reference (TOR)

Resumo 

	Purpose
	Contrato Institucional para realização da avaliação do Projeto do UNICEF “Nutrição adequada para uma vida saudável de crianças brasileiras”. 

	Estimated cost of the Service
	

	Location
	Brasília, Brazil

	Duration
	 3 months

	Start Date
	30/10/2022

	Reporting to
	Cristina Albuquerque – Chief of Health

	WBS/Grant/Fund
	0540/A0/06/002/004/001- SC190768

	Procurement Method
	RFPS

	Procurement Plan Number
	211




CONTEXTO E FINALIDADE 
 
A atuação do UNICEF Brasil está focada nas duas áreas mais vulneráveis do país (Amazônia Legal e Semiárido) e oito grandes centros urbanos, por meio de duas estratégias: o Selo UNICEF[footnoteRef:2] e a Agenda Cidade UNICEF (#AgendaCidade). O programa do UNICEF está alinhado com a Agenda 2030 e os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável que propõem uma ação global coordenada entre governos, empresas, academia e sociedade civil para erradicar a pobreza e promover uma vida digna para todos. Uma das prioridades da Unidade de Saúde é a promoção de hábitos alimentares saudáveis e a prevenção da desnutrição infantil, incluindo a insegurança alimentar e a obesidade. [2:  https://www.unicef.org/brazil/selo-unicef] 


A tendência epidemiológica no Brasil mostra o aumento das taxas de obesidade infantil ao longo dos anos como um importante problema de saúde pública. A situação se agravou durante a pandemia de COVID-19, em que estudos encomendados pelo UNICEF[footnoteRef:3] mostraram que o consumo de alimentos ultraprocessados aumentou ao mesmo tempo em que as pessoas careciam de alimentos em quantidade e qualidade. Houve um rápido aumento da insegurança alimentar (6% em julho de 2020 e 17% em maio de 2021) que também estão relacionados ao desemprego e à queda de renda durante a pandemia. Outros estudos[footnoteRef:4] mostram que a insegurança alimentar é mais prevalente no Norte e Nordeste do Brasil, em áreas rurais, entre famílias chefiadas por mulheres e entre pessoas negras. Além disso, há um debate sobre a falta de dados sobre a situação dos povos indígenas e outras comunidades tradicionais.  [3:  https://www.unicef.org/brazil/comunicados-de-imprensa/quatro-em-cada-dez-familias-afirmam-que-escolas-ja-retomaram-atividades-presenciais]  [4:  VIGISAN – National Survey on Food Safety In the Context of the COVID-19 Pandemic in Brazil, 2022: https://olheparaafome.com.br/wp-content/uploads/2022/06/Relatorio-II-VIGISAN-2022.pdf] 


Embora o Brasil tenha políticas importantes para a promoção da nutrição e segurança alimentar, vários desafios foram enfrentados nos anos anteriores e em meio à crise sanitária do COVID-19. Por exemplo, o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA) foi extinto em 2019, e o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Programa Bolsa Família (PBF) foram redesenhados. Além disso, o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) foi enfraquecido durante o fechamento das escolas, apesar do estabelecimento de uma normativa que permitia a distribuição de alimentos adquiridos por meio de recursos do PNAE aos alunos. Esse cenário foi acompanhado por uma crise econômica que resultou no aumento da inflação e aumento do preço de alimentos como arroz, feijão, verduras e carnes, considerados parte de uma alimentação saudável e tradicional brasileira.

Ao mesmo tempo, as indústrias aumentaram o marketing de alimentos e bebidas ultraprocessadas, com pouca ou nenhuma fiscalização. A regulamentação das indústrias de alimentos é uma ação fundamental entre as recomendações de políticas endossadas pela Organização Mundial da Saúde e UNICEF para a prevenção da obesidade infantil e promoção de hábitos saudáveis. Além disso, há uma necessidade crescente de focar no estabelecimento e fortalecimento de políticas públicas que promovam a segurança alimentar para o cumprimento do direito humano à alimentação adequada.

Esse termo de referência tem como objetivo a contratação de uma empresa/instituição para avaliação de projeto elaborado e implementado pelo UNICEF na área de nutrição, com foco na promoção da alimentação saudável entre crianças brasileiras, pais e cuidadores considerando o contexto brasileiro e as necessidades evidenciadas entre os mais vulneráveis. 

ATRIBUIÇÕES DO TRABALHO

Objeto da avaliação: projeto “Nutrição adequada para uma vida saudável das crianças brasileiras”

O projeto “Nutrição adequada para uma vida saudável das crianças brasileiras” foi idealizado em 2019 para uma parceria com a AXA Seguros, em sua sede na França, por um período de 3 anos (2020 a dezembro de 2022). O projeto destinou-se especificamente a crianças menores de cinco anos que vivem em áreas vulneráveis, com uma abordagem que incluía todos os ambientes em que essas crianças estão inseridas: domicílio e famílias, pré-escolas e unidades básicas de saúde, com o objetivo de:

· Promover o estabelecimento de regulamentação mais efetiva para a indústria de alimentos e bebidas.
· Promover o aleitamento materno exclusivo até os seis meses e alimentação complementar saudável para crianças menores de dois anos; e
· Fortalecer a capacidade dos profissionais de saúde, assistência social e educação para a promoção de hábitos alimentares saudáveis.

Para esse fim, cinco atividades principais foram planejadas: 
1) Advocacy para a mudança de leis e regulamentações relacionadas a alimentos ultraprocessados e bebidas açucaradas (em andamento);
2) Capacitação de profissionais de saúde em maternidades sobre aconselhamento em amamentação e alimentação saudável de lactentes e crianças pequenas para puérperas e famílias (finalizada);
3) Capacitação de gestores, profissionais de saúde, da assistência social e da educação infantil sobre a promoção da amamentação e alimentação complementar saudável e prevenção da obesidade infantil por meio de cursos de ensino a distância (finalizada);
4) Capacitação de adolescentes grávidas e pais/mães adolescentes sobre alimentação saudável durante a gestação, para suas crianças e para eles mesmos (em andamento); 
5) Elaboração de um estudo CAP (conhecimento, atitudes e práticas) sobre os fatores culturais, econômicos e sociais relacionados ao consumo de alimentos ultraprocessados entre crianças pequenas (finalizada); 
6) Desenvolvimento de materiais informativos e estratégias de comunicação com base nos resultados do estudo para promover um estilo de vida saudável entre crianças pequenas (finalizada).

Ao longo da pandemia da COVID-19, o projeto sofreu adaptações para melhor responder ao aumento dos índices de insegurança alimentar e necessidades identificadas. Não obstante, a Unidade de Saúde manteve-se comprometida com as metas pactuadas e os resultados definidos na proposta. As novas estratégias incluíram: 

7) Apoio pra disseminação da estratégia Nutrisus do Ministério da Saúde (sachê de micronutrientes), reformulada para unidades básicas de saúde, nas regiões de maior vulnerabilidade (Norte e distritos sanitários indígenas) (em andamento). 
8) Estudo sobre impactos secundários da Covid-19 na nutrição e saúde de crianças e adolescentes (em andamento). 

As novas estratégias ainda estão em fase inicial, portanto não poderão ser avaliadas. Ainda assim, a relevância das novas estratégias poderá ser avaliada considerando o contexto atual. 

Cobertura geográfica

As atividades foram implementadas na Amazônia e no Semiárido por meio do Selo Municipal UNICEF e das estratégias #AgendaCidade. O Selo Municipal UNICEF concentra-se em 2.023 municípios vulneráveis de pequeno porte e a #AgendaCidade concentra-se em 8 grandes centros urbanos: Belém, Fortaleza, Manaus, Recife, Rio de Janeiro, Salvador, São Luís e São Paulo.

Informações detalhadas sobre o escopo do projeto, parceiros e cronograma podem ser encontradas no Anexo 1.

Finalidade, objetivo e escopo da avaliação 

O objetivo desta avaliação externa é prestar contas se o projeto AXA/UNICEF alcançou efetivamente suas metas e objetivos estratégicos, mas também identificar as lições aprendidas e áreas de melhoria de forma a gerar evidências para a elaboração de projetos mais sustentáveis e equitativos no futuro para a promoção dos direitos de crianças e adolescentes. 

A avaliação terá foco nas dimensões de eficiência, eficácia, coerência, relevância e sustentabilidade de acordo com a proposta original e os resultados alcançados durante a implementação. A avaliação será essencialmente somativa mas terá também uma perspectiva formativa. Na parte somativa, visa obter uma melhor compreensão dos tipos de resultados e realizações, tanto intencionais como não intencionais, decorrentes do projeto como um todo. Para a parte formativa da avaliação, o objetivo é desenvolver uma melhor compreensão das diferentes estratégias utilizadas (o que funcionou, o que não funcionou e por que), para fornecer insights sobre a forma como o projeto foi conduzido e os resultados que gerou para crianças (ou seja, eficácia e eficiência).

Escopo da avaliação

Escopo temático: a avaliação contemplará o planejamento, desenho, implementação e resultados alcançados pelo projeto, abrangendo as atividades inicialmente planejadas na proposta e que foram finalizadas ou que estão em fase de implementação. Para atividades ainda em implementação, pode-se avaliar o andamento do projeto ou a forma de implementação. 

Escopo geográfico: As atividades foram realizadas nos municípios participantes das iniciativas Selo UNICEF e #AgendaCidadeUNICEF, localizados especialmente no território da Amazônia Legal e Seminárido. A empresa poderá definir juntamente com o UNICEF a amostra necessária para avaliar cada atividade, a depender de onde e como essa foi implementada. Ferramentas online ou telefone podem ser utilizados para contatar gestores, profissionais, consultores, parceiros e empresas que participaram ou se beneficiaram da implantação do projeto. Não é esperada a avaliação de forma presencial. 

Escopo temporal: serão consideradas as atividades realizadas entre março de 2020 – quando os recursos chegaram – até o início da avaliação.

Estrutura da Avaliação 

A avaliação deverá seguir os critérios de relevância, eficácia, eficiência, coerência e sustentabilidade da OECD DAC.[footnoteRef:5] As perguntas propostas estão delinedas abaixo, e poderão ser refinadas durante o processo. [5:  https://www.oecd.org/dac/evaluation/daccriteriaforevaluatingdevelopmentassistance.htm ] 


	Perguntas por critério de avaliação

	Relevância
	1. Em que medida o desenho do programa e as estratégias de intervenção foram relevantes, dado o contexto do país antes e durante a pandemia de COVID-19, e as prioridades e necessidades das crianças mais vulneráveis e suas famílias relacionadas à alimentação e nutrição?
2. Em que medida as atividades programáticas garantiram que as necessidades de crianças e adolescentes fossem levadas em consideração no planejamento e implementação das intervenções apoiadas pelo UNICEF no âmbito do projeto?

	Eficácia
	1. Em que medida as atividades programáticas foram eficazes para alcançar os resultados e indicadores da proposta? Quais foram as intervenções mais eficazes? Quando e por que elas foram eficazes?


	Eficiência
	1. As parcerias estabelecidas (oficiais e não oficiais, como Ministério da Saúde - MS) foram eficientes para a entrega de resultados durante a implementação programática?


	Coerência
	1. Até que ponto o programa teve uma estratégia de advocacia coerente (focando em indivíduos, governo e ambiente propício)?
2. Em que medida as atividades de capacitação (maternidades, cursos online e adolescentes) foram adequadas e benéficas para os profissionais de saúde e população alvo (cuidadores e pais adolescentes)?


	Sustentabilidade
	1. Onde e quando a capacidade institucional, individual e/ou nacional foi desenvolvida para promover a apropriação e durabilidade das intervenções?

	Direitos humanos/gênero
	1. A intervenção respeitou e abordou as disparidades de gênero na população-alvo?
2. As atividades promoveram os direitos humanos entre a população-alvo?



Uma matriz de avaliação deve ser desenvolvida pela equipe de avaliação, explicando como cada pergunta de avaliação será respondida e como as informações serão coletadas. Essa matriz servirá como uma estrutura orientadora para garantir a coerência da coleta de dados, facilitar a triangulação de dados (preferencialmente com análise de dados quantitativos e qualitativos e com uma variedade de partes interessadas cobertas pelo método de coleta de dados) e análise sistemática. Isso deve permitir que a equipe desenvolva ligações lógicas e explícitas entre fontes de dados, métodos de coleta de dados e métodos de análise.

METODOLOGIA

Propomos uma abordagem de métodos mistos, com dados qualitativos e quantitativos disponíveis. A equipe de avaliação poderá recorrer a fontes secundárias disponíveis (proposta do projeto, documentos elaborados, relatórios de doadores, informação financeira e orçamental do sistema interno da UNICEF), bem como entrevistas com parceiros implementadores, consultores, empresas contratadas, gestores e, se disponível, beneficiários do projeto. As principais fontes de dados de cada projeto podem ser encontradas no Anexo 1. 

Quanto aos beneficiários, a avaliação poderá incluir uma amostra de cuidadores (por exemplo, mães que participaram de intervenções nas maternidades), gestores municipais e profissionais de saúde, educação e assistência social. Nenhuma atividade foi realizada diretamente com as crianças. A pesquisa pode incluir pais que participaram de oficinas para adolescentes (maiores de 18 anos no momento da avaliação). As entrevistas podem acontecer por meio virtual ou telefone.

Algumas limitações podem ser encontradas durante o processo de avaliação, incluindo: funcionários internos e externos envolvidos no processo que não trabalham mais nas respectivas organizações; dados financeiros e orçamentários podem estar dispersos nos sistemas utilizados para monitorá-los; as informações disponíveis na documentação existente podem estar ausentes, incompletas ou mal organizadas; o projeto pode não estar concluído ou os dados podem não estar disponíveis. A equipe do UNICEF estará disponível para discutir mecanismos de mitigação, incluindo apoio na identificação de informações e pessoal envolvido na implementação.

Normas e considerações éticas

Espera-se que a Equipe de Avaliação esteja em conformidade com as orientações e padrões estabelecidos pela ONU e UNICEF. A equipe será guiada pela Política de Avaliação revisada do UNICEF (2018), pelas Normas e Padrões do Grupo de Avaliação das Nações Unidas (UNEG) para Avaliação (2016), Código de Conduta para Avaliação do UNEG no sistema das Nações Unidas (2008), Indicador de Desempenho de Avaliação SWAP da ONU (2018), Orientação do UNEG sobre Integração dos Direitos Humanos e Igualdade de Gênero na Avaliação (2014) e Padrões do Relatório de Avaliação do UNEG adaptados ao UNICEF (2017).

· Ethical Guidelines for UN Evaluations
· How to design Equity-Focused evaluations
· Integrating Human Rights and Gender Equality in Evaluations 
· UNEG Code of Conduct for Evaluation in the UN system
· UNICEF Procedure for Ethical Standards in Research, Evaluation, Data Collection and Analysis
 
Ressalta-se que não é exigida a participação de crianças e/ou adolescentes nesta pesquisa. Caso a equipe de avaliação indique estritamente a necessidade de entrevistar crianças ou adolescentes, a equipe deve se responsabilizar por todos os procedimentos éticos de acordo com as diretrizes de Ética do UNICEF.

Plano de trabalho e produtos 

A avaliação incluirá três fases distintas: 

1) Fase inicial de concepção: Essa fase incluirá a recriação da Teoria da Mudança para o projeto, bem como uma revisão preliminar e discussões com as principais partes interessadas. Isso permitirá que a equipe de avaliação compreenda os critérios e os objetivos da avaliação, bem como suas limitações e ajudará a refinar o propósito, o escopo e as perguntas da avaliação. A inclusão de usuários-chave nesta etapa será fundamental para garantir uma abordagem participativa e eficaz. Um relatório inicial deverá ser entregue, capturando as ferramentas para coleta de dados, uma matriz de avaliação, bem como um cronograma de avaliação mais detalhado e atualizado.

2) Fase de coleta de dados: esta será apoiada pela equipe do UNICEF na identificação e contato dos principais interessados. 

3) Fase final de análise: os dados coletados serão sistematizados, triangulados e analisados. Algumas entrevistas remotas de acompanhamento podem ser necessárias. Uma versão preliminar do relatório de avaliação será apresentada para validação e comentários. Um relatório final será preparado incorporando todos os comentários e conclusões. Um resumo de 3 páginas deve ser enviado, incluindo os principais achados, conclusões e recomendações em inglês e português.

As atividades estão resumidas no quadro abaixo: 


	Produto
	Data de entrega esperada
	Comentários
	Valor

	Relatório inicial enviado e apresentado à equipe do UNICEF (incluindo a Teoria da mudança; metodologia detalhada; métodos e instrumentos de coleta de dados; matriz de avaliação; mapa das principais partes interessadas, protocolos de entrevista, primeira hipótese/descobertas)
	45 dias após a assinatura do contrato
	A ser revisado pelo UNICEF e pela equipe de monitoramento e avaliação
	 30% do valor total da consultoria

	Primeira versão do relatório com a apresentação dos resultados preliminares  
	45 dias após entrega do relatório inicial
	A ser revisado pelo UNICEF e pela equipe de monitoramento e avaliação
	30%

	Relatório final + sumário de 3 páginas 
	1 mês paós entrega da primeira versão 
	A ser revisado pelo UNICEF e pela equipe de monitoramento e avaliação
	40%


  

Formato do Relatório 

Deve-se notar que o UNICEF desenvolveu um sistema de supervisão para seus relatórios de avaliação desde 2009, chamado Global Evaluation Reports Oversight System (GEROS), que avalia a qualidade de todos os relatórios de avaliação em relação a critérios de qualidade padrão. Todas as classificações e relatórios de avaliação estão disponíveis ao público no site do UNICEF. 

Portanto, os relatórios iniciais e finais da avaliação devem estar em conformidade com os padrões do UNICEF e os critérios GEROS:
· Relatório Inicial (mesma lista de verificação para o relatório inicial do UNICEF e para os Termos de Referência): https://www.unicef.org/evaluation/files/UNICEF_UNEG_TOR_Checklist_updated_June_2017.pdf
· Relatório Final: https://www.unicef.org/evaluation/files/UNICEF_adapated_reporting_standards_updated_June_2017_FINAL.pdf 

Os relatórios devem ser escritos com alto padrão de qualidade. O uso de infográficos e visualizações de dados para aumentar a legibilidade dos relatórios é incentivado. Cada relatório entregue será revisado pelo UNICEF Brasil. A equipe de avaliação deve integrar e responder aos comentários recebidos e apresentar uma versão revisada de cada relatório.

A proposta financeira deve abranger os serviços a serem prestados, em nível detalhado, e deve conter os preços dos seguintes produtos/serviços:

· Item 1 = Preços para serviço de Relatório inicial enviado e apresentado à equipe do UNICEF (incluindo a Teoria da mudança; metodologia detalhada; métodos e instrumentos de coleta de dados; matriz de avaliação; mapa das principais partes interessadas, protocolos de entrevista, primeira hipótese/descobertas)

· Item 2 = Preços para serviço de Primeira versão do relatório com a apresentação dos resultados preliminares  

· Item 3 = Preços para serviço de Relatório final + sumário de 3 páginas

OBSERVAÇÕES

Uma proposta técnica deve ser apresentada, incluindo 1) a abordagem metodológica que será aplicada para garantir a qualidade e entregas em tempo hábil; 2) avaliação de risco (ou seja, quais são os principais riscos que podem dificultar o progresso e quais precauções serão tomadas para diminuir esses riscos); 3) cronograma de implementação; 4) portfólio da empresa, incluindo a composição da equipe, CV e perfil dos profissionais que estarão envolvidos na avaliação;  e 5) uma amostra de trabalho relevante para os requisitos de experiência (ou seja, o relatório final de uma avaliação realizada anteriormente).

QUALIFICAÇÃO OU CONHECIMENTO ESPECIALIZADO / EXPERIÊNCIA NECESSÁRIA

1 - O contratado deve ser legalmente autorizado para operar e ter uma licença para realizar as tarefas exigidas no país;

2 - Experiência comprovada de pelo menos 3 anos da empresa com realização de avaliação de projetos;

3 - Espera-se que a equipe de avaliação seja composta por pelo menos 2 avaliadores, incluindo um líder de equipe sênior e/ou um assistente de pesquisa com experiência na avaliação de programas de desenvolvimento.

· As seguintes habilidades, competências e experiência são esperadas do Líder da Equipe:
- Formação na área de relações internacionais, ciências sociais, saúde, estudos de desenvolvimento, gestão pública ou áreas relacionadas;
- Pelo menos três anos de experiência profissional relevante em avaliações. Experiência com avaliações dentro do sistema da ONU será considerado um bônus;
- Experiência de trabalho comprovada na avaliação de programas de desenvolvimento;.
-  Boa compreensão das atuais tecnologias e plataformas de comunicação;
- Conhecimentos sólidos de gestão baseada em resultados e abordagem de desenvolvimento baseada em direitos humanos;
- Capacidade de trabalhar com pouca supervisão;
- Desejável experiência anterior de trabalho com a ONU;
- É desejável um bom entendimento das normas e padrões do UNEG para Avaliação e outros padrões internacionais de avaliação.

· As seguintes habilidades, competências e experiência são esperadas do Especialista em Avaliação/Assistente de Pesquisa:
- Formação na área de relações internacionais, ciências sociais, saúde, estudos de desenvolvimento, gestão pública ou áreas relacionadas;
- Habilidades analíticas e de escrita e capacidade de trabalhar efetivamente em equipe;
- Experiência prática na coleta e análise de dados quantitativos e qualitativos;
- Conhecimento das agendas de direitos humanos, igualdade de gênero e equidade da ONU e sua aplicação nas avaliações;
- Comprometimento e vontade de trabalhar em um ambiente desafiador e capacidade de produzir um trabalho de qualidade sob orientação e supervisão limitadas;
- Boa capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal; capacidade de comunicar com vários stakeholders e de expressar ideias e conceitos de forma concisa e clara, de forma escrita e oral.

5 - Não poderão participar deste processo empresas em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, insolvência, ou sob outra forma de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

6 – Fornecer juntamente com a proposta a documentação abaixo:
- Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; reconhecido pela junta comercial e com a comprovação da diretoria em exercício, caso tenha;
- Cartão CNPJ;
- Comprovante bancário, que poderá ser a cópia de cheque cancelado ou cabeçalho do extrato bancário. Nestesdeverão constar o nome do banco, nome da empresa, CNPJ e número de agência e conta corrente.

As propostas serão avaliadas por uma equipe do UNICEF para verificação os méritos em dois quesitos: técnico e de valor do serviço.

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA PROPOSTAS TÉCNICA E FINANCEIRA

Os candidatos devem apresentar uma proposta técnica e financeira. As propostas serão avaliadas por um Comitê do UNICEF composto por profissionais com conhecimento técnico. O critério de decisão será a soma dos fatores técnicos e financeiros, com pesos de 70 e 30, respectivamente.

Proposta Técnica (70 pontos)

[bookmark: _Hlk108426000]As empresas poderão obter um máximo de 70 pontos na etapa de avaliação técnica. Somente as empresas que obtiverem um mínimo de 49 pontos na avaliação técnica terão suas propostas comerciais abertas e avaliadas.

	
Criterio de avaliação
	Sub-criterio
	Pontuação

	Qualificação, capacidade e experiência da licitante
	Avaliação da experiência do licitante na realização de avaliação de projetos, comprovada por contratos anteriores, certificado de trabalho e/ou evidências similares
	20 – A experiência de trabalho anterior mostra excelente evidência da capacidade de atender e superar os requisitos
10 – A experiência de trabalho anterior mostra evidência satisfatória da capacidade de atender e superar os requisitos
0 – Nenhuma informação foi submetida ou a informação é inaceitável de acordo com os requisitos 

	Qualificação e experiência da equipe técnica
	Composição da equipe comprovada pela apresentação do currículo, certificado de trabalho e provas similares
	20 – Excelente evidência da capacidade de atender e exceder os requisitos
15 – Evidência satisfatória da capacidade de atender e exceder os requisitos 
10 – Evidência aceitável da capacidade de atender os requisitos 
5 – Fraca evidência da habilidade de atender os requisitos  
0 – Nenhuma informação foi submetida ou a informação é inaceitável de acordo com os requisitos

	Proposta Técnica (Adequação da Metodologia Proposta, Abordagem e Plano de Implementação)
	Clareza sobre a proposta, o plano de trabalho é realista e eficiente, datas previstas de entregas de acordo com este termo de referência . 
	30 – Excelente evidência da capacidade de atender e exceder os requisitos
15 – Evidência satisfatória da capacidade de atender e exceder os requisitos 
10 – Evidência aceitável da capacidade de atender os requisitos
5 – Fraca evidência da capacidade de atender os requisitos  
0 – Nenhuma informação foi submetida ou a informação é inaceitável de acordo com os requisitos




Proposta Financeira (30 pontos)

A proposta financeira deve abranger os serviços a serem prestados, em nível detalhado, e deve conter os preços dos seguintes produtos/serviços, conforme descrito no tópico PRODUTOS.

Os preços a serem apresentados pelas proponentes deverão ser preços brutos, ou seja, incluir todos os custos (tais como impostos, taxas, etc.).

Os fornecedores devem considerar nos preços dos produtos/serviços acima solicitados todo e qualquer custo inerente ao desenvolvimento e execução dos serviços/produtos (tais como viagens, subcontratação de serviços, etc). Não será aceito nenhum custo adicional para execução do mesmo.

Em caso de solicitação, por parte do UNICEF, de serviços/produtos adicionais, que não estejam previstos e estabelecidos no Pedido de Compras (PO), ou cujo dimensionamento mínimo acordado neste Instrumento seja extrapolado, as Partes deverão negociar previamente um planejamento operacional para as atividades adicionais, antes de sua execução, ficando a critério do UNICEF a possibilidade de aditar o Pedido de Compras (PO) estabelecido, a fim de que sejam adicionados os novos serviços/produtos que venham a ser necessários.

Para calcular a pontuação financeira, a seguinte fórmula será usada:

NF = 100 x MP / PA

Onde:

NF = Nota Financeira

MP = Proposta com menor preço total

PA = Proposta sob Avaliação

A proposta do fornecedor que apresentar o menor preço total deverá possuir nota financeira de 30 pontos.

Classificação Final

O Resultado Final (RF) é a combinação de análise técnica e de preços com o objetivo de estabelecer a grade de classificação final e o licitante vencedor.

O Resultado Final (RF) será a soma da Nota Técnica (peso 70%) com a Nota Financeira (peso 30%), ou seja:

RF = NTx0,70 + NFx0,30

A proposta que atingir a pontuação final mais alta (RF) será selecionada.

Critério de Desempate 

Em caso de empate, será considerado o licitante mais bem classificado aquele que obtiver o maior número de pontos referentes à "Qualificação e Experiência da Equipe Técnica".

Persistindo o empate, será considerado a melhor classificado aquele que obtiver o maior número de pontos referentes à "Proposta Técnica (Adequação da Metodologia, Abordagem e Plano de Implementação)".

CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS

Com base nas informações deste Termo de Referência, os proponentes deverão elaborar suas propostas de serviço, com espaço para proporem abordagens, metodologias, propostas quantitativas etc.

O UNICEF poderá realizar uma sessão pública on-line (através das ferramentas Microsoft Teams ou Zoom) para esclarecimento de eventuais dúvidas sobre o referido processo de licitação. Maiores detalhes acerca desta sessão serão divulgados no site do UNICEF Brasil: https://www.unicef.org/brazil/oportunidade-para-fornecedores.

Para a avaliação da qualificação e experiência da empresa:

Apresentação de documentos, tais como: certificados de capacidade técnica e declarações que certificam a conclusão de projeto similar ou serviço de consultoria prestados no passado. O documento deve conter informações suficientes que permitam a análise adequada das experiências e também conter informações sobre o emissor com contato de referência.

Para a avaliação da qualificação e experiência da equipe técnica:

Experiências e Qualificações: A experiência de trabalho deve ser comprovada por currículo, informando os locais de trabalho e seus contatos, a função desempenhada, o período de conclusão, etc. Para o currículo deve ser anexado outros documentos atestando a experiência profissional, tais como informações sobre livros ou artigos publicados, detalhamento de informações sobre o escopo dos serviços executados, contratos assinados, relatórios ou estudos realizados, etc. Quanto às qualificações informadas, as mesmas deverão ser evidenciadas por meio de devida documentação (certificado, declaração, etc.).

Nota: O UNICEF reserva-se o direito de solicitar esclarecimentos aos proponentes sobre qualquer informação apresentada na proposta.

As propostas serão avaliadas por uma equipe do UNICEF para verificação os méritos em dois quesitos: técnico e de valor do serviço.

As propostas devem, imprescindível e unicamente, ser enviadas pelo site UNGM. Não serão aceitas propostas enviadas por meio físico nem por e-mail. A documentação deverá ser composta de 1 arquivo para a proposta comercial/preço e 1 arquivo para a proposta técnica separadamente. Os demais documentos de apoio e comprovações técnicas deverão estar anexadas à proposta técnica.

As propostas técnica e financeira devem ser enviadas em arquivos separados. Deverá ser também encaminhado o BID FORM, constante na página 3 deste documento, devidamente assinado. Caso o BID FORM não seja enviado e assinado junto com as propostas separadas (proposta técnica e comercial separadamente), sua empresa SERÁ DESCLASSIFICADA POR NÃO ATENDER OS TERMOS E CONDIÇÕES do UNICEF.
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Anexo 1

Resumo do Projeto e Escopo Geográfico 

Escopo Geográfico 

[image: ]O UNICEF foca sua atuação em territórios que concentram as maiores populações de crianças e adolescentes excluídos e vulneráveis: o semiárido, a Amazônia Legal e os grandes centros urbanos. Para cada um desses territórios, o UNICEF desenvolve estratégias específicas com foco nos desafios locais: o Selo UNICEF e a Agenda Cidade UNICEF, implantada em 8 capitais (Belém, Fortaleza, Manaus, Recife, Rio de Janeiro, Salvador, São Luís e São Paulo).

As atividades do projeto AXA foram implementadas nos municípios participantes do Selo UNICEF e da Agenda Cidade UNICEF, conforme descrito a seguir. Ambas as estratégias tiveram sua edição finalizada em 2020. Uma nova edição do Selo UNICEF (2021-2024) teve início no segundo semestre de 2021, com 2.023 municípios cadastrados. A Agenda Cidade UNICEF foi reestruturada e iniciada ao longo de 2022. 


Principais Ativdades do Projeto 

1- Advocacy relacionado à regulamentação da indústria de alimentos e bebidas ultraprocessadas e promoção de ambientes saudáveis
Parceiro implementador: Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – Idec

Resumo: Disseminação de um “projeto de lei municipal ideal” que inclui a regulamentação dos alimentos ultraprocessados e sua comercialização nas escolas e a promoção de um ambiente saudável nas escolas por meio da priorização da alimentação saudável nas escolas e da educação nutricional.

Status da implementação: em andamento 

Local: 200 municípios do Selo UNICEF e três capitais (Belém, Recife e Salvador) 


2- Promoção e apoio ao aleitamento materno e alimentação complementar saudável em maternidades
Consultora: Marcia Vitolo 

Resumo: Profissionais de saúde das Maternidades Amigas da Criança foram capacitados para promover e facilitar o aleitamento materno exclusivo e fornecer conhecimentos sobre alimentação complementar saudável às mães de recém-nascidos e seus acompanhantes. 

Status da implementação: em finalização. A  implementação foi iniciada em 2020 em 4 maternidades, seguida por 4 maternidades em 2021 e 3 maternidades em 2022. 

Local: 2 maternidades em São Paulo, 2 maternidades em Recife, 2 maternidades no Rio de Janeiro, 1 maternidade em Salvador, Belém, Manaus, Fortaleza e São Luis. 


3- [bookmark: _Hlk105687157]Capacitação de gestores, profissionais da saúde e professores de creches e pré-escola sobre aleitamento materno e alimentação saudável por meio de curso online 

Contrato: Faros Educacional (empresa de cursos online). 

Sumário: Conteúdo e curso interativo online disponível para profissionais da saúde, educação e assistência social, com foco nos municípios do Selo.

Status da implementação: Finalizado. O curso foi oferecido na Plataforma da empresa contratada. Em 2022, o curso foi incorporado na Plataforma online do UNICEF, disponível para os municípios desde junho de 2022.  

Local: National, com foco nos municípios do Selo.  

4- Promoção do aleitamento materno e hábitos saudáveis entre adolescentes grávidas e pais/mães adolescentes
Contrato: Fundação Faculdade de Medicina – FFM/ Universidade de São Paulo – USP
Parceiro implementador no território: CIEDS em Vitória, Cintercoop nas outras capitais 

Resumo: Foi produzido um material para facilitadores de oficinas com adolescentes. Além disso, foi criado um aplicativo móvel para divulgação de conteúdo de qualidade entre pais adolescentes e gestantes. O conteúdo será implementado através da Cintercoop.

Status da implementação: Os materiais estão prontos. Foram realizadas oficinas com pais adolescentes em Vitória durante 2020. Para as demais capitais, a implementação está em curso com o parceiro Cintercoop. 

Local: centros urbanos.

5- Gerar evidência para a elaboração de novas estratégias de enfrentamento do sobrepeso e obesidade infantil por meio de Estudo CAP (conhecimentos, atitudes e práticas) 
Contrato: Plan International – realização da Pesquisa; Cross content – publicação; Onomatopéia – campanha de comunicação 

Resumo: Estudo representativo lançado em dezembro 2021 (https://www.unicef.org/brazil/relatorios/alimentacao-na-primeira-infancia ). Grande divulgação na mídia.

Status da implementação: Estudo finalizado. Campanha lançada em julho de 2022. 
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